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INDICAÇÃO  Nº  1582,  DE  2003

Nos termos do artigo 159 do Regimento Interno desta Casa, Sr. Presidente, Nobres Pares, vimos apresentar como indicação ao Sr. Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que a construção de coberturas nas quadras de esportes das escolas estaduais deverá exceder os limites do piso destas quadras em pelo menos três metros em cada lado.

Justificativa

As coberturas que estão sendo instaladas nas quadras de esportes das escolas estaduais têm a mesma área que o piso das quadras.

Quanto aos efeitos do sol, estas coberturas atendem as necessidades amenizando o calor para que os estudantes possam acompanhar as aulas de educação física.

Entretanto nos dias chuvosos, a água invade as quadras, pois os ventos laterais destinam os pingos da chuva para a área coberta.

Ainda, em muitos casos, as arquibancadas existentes a volta das quadras ficam a descoberto.

Por fim, no aspecto segurança as colunas deixam a desejar, pois próximas aos limites de jogo, ficam em posições que os alunos correndo e sendo desequilibrados, poderão ir de encontro a estas colunas, sofrendo choques de grande gravidade.

Por estas razões que vimos apresentar esta proposta, pois se aumentadas as áreas cobertas além dos limites do piso das quadras, isto inclusive no futuro possibilitará que os espaços sejam transformados em ginásios fechados, o que aumentará o conforto para os alunos e para a comunidade.

Sala das Sessões, em 06/10/2003
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